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JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal dc 
Canabrava do Norle,. no uso dc suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o teor da Lei municipal n. 729, dc 04 dc maio de 2017. 
que "estabelece o calendário de eventos do município dc Canabrava do Norte, estado de Mato 

Grosso, e dá outras providências." 

CONSIDERANDO o Plano de Trabalho e Regulamento Geral proposto - c 
que ora é aprovado, para realização da 2a Copa CBN ITusal Masculino e Feminino, cujo o 

responsável é o Sr. Cristiano Barbosa da Silva, ocupante do cargo público de Secretário 
Adjunto dc Esporte e Lazer, inscrito no CPF sob o n. ***554.51 ),***. 

CONSIDERANDO a 2J Copa CBN de-Futsal Masculino c Feminino, tem por 

finalidade principal desenvolver o esporte amador, exaltando que essa pratica social tem como 
Jaíor principal a formação do exercício dc cidadania do atleta, trazendo a comunidade 
momentos de distração e lazer. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o Flano de Trabalho c Regulamento Gera! da 2a Copa CBN Futsal 

Masculino e Feminino e autorizado a ser destinados recursos públicos para fins dc realização dc 

atividades previstas na Lei, quando caracterizado relevante interesse público, nos temi os do 

inciso VI. do art. lü, da Lei Municipal n. 729/2017, que estão definidos no plano dc trabalho. 

Art. 2", Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3a. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE; 

PUBLIQUE-SE E, 

CUMPRA-SE. 

«APROVA PLANO DE TRABALHO K 

REGULAMENTO GERAL DA 2a 

COPA CBN FUTSAL MASCULINO E 

FEMININO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

JOÃO CLi 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORJW. S/N0 

VILA SÀO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - WT 

CEP: 7S.656-ODO [ TELEFONE: (66) 3577'I152 

GABINETE@CANABRAVADONORTE.ORG 
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PLANO DF. TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS 

ÒRCÃO / ENTIDADF, PROPONENTE 
2aCOPA CBN DE FUTSAL MASCULINO E FEMININO 2023. 

CNPJ: 37.465;200/0001-2U 

NOME DO RESPONSÁVEL: CKISTTANO BARBOSA DA SILVA 

C.I/ORGAO EXPEDÍDOR: ^"29407-^ SSP/MT 
CPF: ***.554,511 
CARGO: SEC:. DE. ESPORTES 

ENDEREÇO: AV AÜREA TAVARES DE A MO RIM 

7- DESCRIÇÃO DAS AÇÕES 
TEL: 00 98446-3022 

CIDADE: CANABRAVA DO 
NORTE- MT 

CEP: 78.658-000 

A SEGUNDA COPA CBN DE FUTSAL. rein por finalidade principal desenvolver o 
esporte amador, exaltando que essa pratica social tem como fator principal a formação do 
exercício de cidadania do atleta, trazendo a comunidiide momentos de distração c lazer. 

3- INDETIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ANO: 2023 

INICIO 
21/01/2023 

TERMINO 
08/04/2023 

Prcmiaçno, bolas de fulsnl. redes de futsal, serviço de arbitragem, publicidade volante, 

4- JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

A 2' COPA CBN DE FUTSAL MASCULINO E FEMININO, será promovido pela Secretaria Adjiiiila dc espurlcs e 
Lazer. A modalidade em geral contribui para a fomiaçào do caráter do cidadào. proporcionando melhor qualidade de vida 
c interação da comunidade com o esporte. Para a rcalizaçüo deste evento ,se faz nceessário o pagamento das despesas com. 

arbitragem, premi ações, bolas, redes dentre outros. 

5- METAS DE VALORES 
DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO QIIANT. VALOR UNITÁRIO TOTAL. 
BOLAS DE FUTSAL 04 ITEM LICITADO ITEM LICITADO 
REDES DE GOL 01 PAR ITEM LICITADO ITEM LICIT ADO 
SUMULA DE JOGOS 50 ITEM PROPRIO ITEM PRÓPRIO 
CHEQUES SIMBÓLICOS 04 ITEM LICITADO ITEM LICITADO 
CRONOMETRO» 02 ITEM LICITADO ITEM LICITADO 
BOMBAS CALIBRAR BOLAS 02 ITEM LICITADO ITEM LICITADO 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM 01 5.000.00 5.000,00 
PUBLICIDADE VOLANTE 40 HRS 48,00 1.920,011 
PREMI AÇÃO MASCULINA 1° LUGAR 01 2.000,00 2.000,00 
PREMIAÇAO MASCULINA 2° LUGAR 01 500,00 500.00 

PR EM! AÇÃO FEMININA I" LUGAR 01 ! .000,00 1.000,00 
PREMI AÇAO FEMININA 2° LUGAR 01 500,00 500,00 
ARTILHEIRO 01 250.00 250.00 
ARTILHEIRA 01 250,00 250,00 
GOLEIRO MENOS VAZADO 01 250,00 250,00 
GOLEIRA MENOS VAZADA 01 250,00 250,00 

TOTAL: 12.920,00 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N' 

VtLA SÃO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MT 

CEP: 78.658-000 j TELEFONE: (66) 3577-1152 

GABINETE@CANÁBRAVÀDONORTe.ORG 
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REGULAMENTO GERAL DA 2a COPA CBN FUTSAL 2023 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Arf. Io, Este Regulamenio é o conjunto das disposições que regem o regulamento do 

Campeonato Municipal de Futsal 2Ü23. Evento este promovido pela Prcleitura de Canabrava do 

Norte - MT, organizada e coordenada pela Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer - SAEL. 

Art. 2", Objetiva-se através do Campeonato Municipal do Futsal, o estímulo da prática da 

modalidade, a confraternização das equipes c atletas participantes, contribuindo assim para o 

desenvolvimento da modalidade em toda cidade, e proporcionando momentos de distração c 

lazer através do esporte. 

CAPÍTULO II 

REGRAS 

Art. 3o. O Campeonato utilizará as regras REGIDAS pelos componentes da comissão 

organizadora, as disposições específicas deste regulamento, que serão adotadas a fim de atender 

demandas c as realidades na modalidade em nossa competição. 

i - A equipe que abandonar a partida antes de seu termino, ficara suspensa do restante do 

campeonato; 

II — Atletas de qualquer equipe que promover qualquer ato de violência durante ou após as 

partidas estarão automaticamente suspensa do campeonato; 

ITT — Será suspenso automaticamente da partida seguinte o.atleta que receber; I (um) cartão 

vermelho (expulsão), 

TV - 03 (três) cartões amarelos (advertência). O atleta cumprirá uin jogo de suspensão; 

V - Os cartões serão zerados apenas na fase semifinal; 

VI - Fica o responsável da equipe, ler o bom senso sobre as condições físicas de seus atletas 

sobre o consumo de bebida alcoólica. A participação do atleta sem condições de estar na 

partida acarretara a perda de pontos na partida c a suspensão de 03 jogos do atleta: 

VII - O arbitro poderá questionar ao responsável da equipe as condições do atleta, caso 

mencionado na sumula de jogo, a comissão aplicar a sansão a equipe; 

VIU - É vedado o início de uma partida sem que as equipes tenham um mínimo de 3 

(cinco) jogadores, nem será permitida sua continuação ou prosseguimento se uma das equipes, 

ou ambas, ficar reduzida a menos de 3 (três) jogadores na quadra de Jogo; 

ÍX - F, vedado participar das partidas do atleta que não estiver devidamente com calçado 

apropriado, cm hipótese alguma poderá partida o atleta sem o calçado (descalço); 
\ — O nlteln iinilVurni/íiíbi dentro dn espiiço público. (Ginásio Municipal) á responsável pelos 

seus atos, podendo ser disciplinado pela comissão disciplinar por qualquer ato antidesportivo; 

XI - A utilização dc atletas irregulares acarretará a imediata perda dc pontos da equipe na 

partida. 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N" 

VILA SÃO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MT 

CEP; 78.658-000 | TELEFONE: (66) 3577-1152 

oa&inete@x:ana6ravadonorte.org 
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Art. 4". As Bnlidades. Clubes e Cquipes participantes serão considerados conhecedores deste 

regulamento, e assim se submeterão a iodas as conseqüências que dele possa emanar. 

Art. 5o. Compete a Secretaria Adjunta de Esportes c Lazer; 

I - Interpretar este Regulamento e aplicar sumariamente todos os artigos sua perfeita execuvào: 

II - Elaborar, observar e fazer cumprir a tabela dos jogos; 

III - Designar oficiais de arbitragem c delegados dos jogos, nào sendo admitida qualquer 

impugnaçâo ou veto dos participantes: 

IV - Aprovar ou Impugnar os resultados dos jogos, após exame das súmulas e respectivos 

relatórios; 

V - Determinar a eliminação quando qualquer equipe utilizar atleta sem condição de jogo; 

VI - Examinar os documentos dos atletas inscritos, dc acordo com o estabelecido neste 

regulamento. 

Art. 6". Serão disputadas as seguintes categorias: 

I - Categoria Adulta: Feminino c Masculino. 

§ Io. Poderão participar dessa categoria atletas acima de 18 anos; 

§ 2o, Menores dc 18 anos completos deverão entregar um formulário preenchido e assinado pelo 

representante legal autorizando sua participação no evento, formulário este que será fornecido 

pela secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. 

Art. 7o. Poderá participar do Campeonato dc Municipal qualquer pessoa que lenha residência 

fixa em Canabrava do Norte - MT. eleitor do município, ou mesmo trabalhadores de outras 

cidades, que comprove ser funcionário na cidade. 

Art. 8o. A súmula de inscrição deverá ser entregue até o dia (16/01/2023 para o naipe masculino 

e feminino, 

§ 1°. O atleta poderá pnrtieipar da parlida mesmo quemào esteja desde o início da partida, desde 
que o técnico ou membro da comissão técnica apresente o documento do mesmo ames do início 

da partida ao anotador/mesáno. 

CAPÍTULO 111 

DAS CATEGORIAS 

CAPITULO IV 

DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS E EQUIPES 

Parágrafo Único. Fica aberto 02 vagas a atletas de outros municípios a cada equipe. 

AVÉNIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N* 

VILA SÁO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MT 

CEP: 78 65B-000 | TELEFONE: Í66J 3577-1152 

GABINETE@CANADRAVADONORTE.ORG 
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§ 2o. Em hipótese alguma, será penniiido o trânsito dentro da quadra pelos atletas ou membros 

de qualquer equipe que não estiverem participando da partida, tão infração poderá designar a 

suspensão de 01 (uma) partida ao atleta. 

Art. 9o. Cada equipe poderá inscrever no máximo 10 atletas c 02 membros na comissão tccniea. 

§ Io. Uma vez que a FICHA DE INSCRIÇÃO FOR ENTREGUE RÍ .A NÃO PODERÁ MAIS 

SOFRER MODIFICAÇÕES, Obs. poderá ser inscritos atletas até o linal da primeira rodada, 

(fase de gnipos); 

§ 2°. O REPRESENTANTE da equipe se responsabilizará pela veracidade das informações 

prestadas na relação nominal. respondendo ADMINISTRATIVA, CIVIL E 

CRI MI N A LM EN TB PELO DOCUMENTO; • 

§ 3°. A idcntifjcaçâo para participação do Atleta c Comissão Técnica nas partidas se dará através 

da apresentação antecipada de qualquer um dos seguintes Documentos Oficiais, ORIGINAIS, a 

saber: 

I - Carteira Profissional de Trabalho (CTPS); 

II - RG - Registro Geral, (CARTEIRA DE IDENTIDADE); 

III - Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

IV - Passaporte; 

V - Documentos oficiais profissionais (CREF. CREA^ CRC. OAIT ETC). 

Art. 10°. Secretaria dc Esportes c Lazer, não se responsabilizarão por incidentes ou acidentes 

ocorridos com atletas ou dirigentes antes, durante e depois de qualquer jogo ou disputa, cabendo 

às equipes e entidades participantes, através de seus. representantes legais, as providências 

quanto às condições de aptidão físico-clínica dos atletas para a prática da modalidade esportiva. 

Art. 1 Io. Poderão permanecer no banco de reservas: 

I - até 05 (cinco) atletas uiiiíbnnizados e 02 (dois ) membro da comissão técnica, todos 

devidamente identificados através de documento (mesmos exigidos para os atletas), que deverão 

constar na súmula. 

Art. 12°. A duração dos jogos para a categoria adulto será ele 40 (quarenta) minutos divididos 

em dois períodos de 20 (vinte) minutos corridos com um intervalo de 5 (cinco) minutos para 

Art. 13°. A tolerância para início da partida será üe apenas 15 minutos cronometrados pela mesa 

organizadora. Caso apenas 01 (uma) equipe esteja apta ao início da partida e ultrapassado o 

tempo de. tolerância, o árbitro da partida pode dar a partida por finalizada por \VO pelo placar dc 

(1 x 0) para equipe em campo. 

CAPITULO V 

DA DURAÇAO DOS JOGOS 

AVENIDA AUREA TAVARES DE AMORIW, S/N0 

VILA SÀO JOÃO - CANABPAVA DO NORTE - KTT 
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CAPÍTULO VI 
DAS SUBSTITUIÇÕES E UNIFORMES OBRIGATÓRIOS 

Ari. 14". As substituições silo ilimitadas. 

Art 15". 0 uniforme das equipes consiste cm Itens obrigatórios: 

I - Camisas Numeradas; 

H - Calções e Mciòcs com cor predominante; 

III - Caneleira e chutcira prereiencialmente, (sem travas); 

IV- Itens opcionais; Rraçadcira de Capilfio, slíorts térmico, outros. 

Parágrafo Único. Nao será permitido o atleta jogar sem estar devidamente calçado. 

Art. 16 ". Caso haja coincidência em uniíbunes iguais, c a critério do árbitro prejudique o 

andamento da partida, quem estiver do lado DIREITO da tabela c quem deverá linear o 

uniforme, e terá o tempo de 15 minutos paraTazc-lo. 

Art. 17°, A copa será disputada na modalidade dc pontos corridos, classilkando as 04 (quatro) 

primeiras colocadas, as mesmas participaram de sorteio para definir as semifinais. 

Art. 18°. Entre duas equipes: 

í - confronto direto; 

II - saldo dc gols, em todos os jogos na chave, caso equipe não tenha saldo positivo, prevalece o 

menor saldo devedor; 

III - maior número dc gols pró; 

ÍV - menor número dc cartões amarelos; 

V - menor número de cartões vermelhos; 

VI - sorteio. 

Art. 19". Qualquer Jogo que for interrompido por motivos de força maior e nâo puder ser 
reiniciado, será revisto cada situação pelo ocorrido pela comissão organizadora. Caso tenha 

transcorrido 75% (setenta e cinco por cento) do jogo. a partida dar-se por encerrada, 

prevalecendo o resultado do momento da interrupção, desde que não sejam a equipe vencedora 

ou comissão técnica as causadoras da interrupção. Assim sendo, o caso será julgado pela 

comissão disciplinar. 

CAPITULO vn 
DO SISTEMA DE DISPUTAS 

CAPITULO VIU 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

SEÇÃO T 

FASE DE GRUPOS 

AVENIDA ÁUREA TAVARES OE AMOftlM, S/N" 

VILA SÃO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MT 

CEP: 70.658-000 | TELEFONE; (66) 3577-1152 

GABINETE(3iCANA6RAVAOONORTE.OftG 
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CAPITULO IX 

SANÇÕES 

Ari. 20°. Todos os participantes do Campeonato, cm caso de agressão verbal ou física a 

c]uak|uer atletas, árbitros ou membros da COMISSÃO ORGANIZADORA poderão sofrer as 

seguintes .sanções disciplinares, JULGADOS PELA COMISSÃO DISCIPLINAR, 

í - Advertência: 

II - Exclusão; 

III - Suspensão; 

Art. 21°. As Sanções dLsciplimires serão aplicadas a ciilérío exclusivo da Comissão Disciplinar, 

observando-se as disposições deste regulamento único. 

Parágrafo Único. Das decisões da Comissão Disciplinar não cabe qualquer recurso. 

Ari. 22'', A comissão será formada por pessoas independentes e os casos especíílcos ou questões 

de urgência serão avaliados pela comissão. Será votado o caso especifico, prevalecendo o 

resultado de força maior (maioria). 

Art. 23°. No caso de algum responsável por equipe, obter recurso contra outra em função de 

possível transgressão ao regulamento, esse rccuiso deverá ser entregue à Comissão 

Organizadora, por escrito ou digitado, até -36 (trinta e seis) horas após o término da partida 

com provas, sendo que us restrições da prova cabem ao denunciante. Se comprovada a 

transgressão, a equipe a qual pertence o transgressor o caso será analisado pela comissão 

disciplinar. 

Art. 24a. Recurso quanto à irregularidade do aluno/atleta poderá dar entrada na Comissão 

Organizadora a qualquer tempo, cabendo ônus da prova do denunciante. 

Art, 25°. Sào fixados a seguinte premi ação: 

I - Na competição masculina adulto; 

a) Primeiro lugar Masculino: RS 2.000,00 (dois mil reais); 
b) Segundo lugar Mnsculino: RS 500.00 (quinhentos reciis); 
c) Artilheiro: 250,00 (duzentos c cinqucnta reais); 

d) Goleiro menos vazado: 250,00 (duzentos c cinqucnta reais). 

II — Na competição feminino adulto: 

a) Primeiro lugar Feminino: 1.000,00 (um mil reais); 

b) Segundo lugar Feminino: 500,00 (quinhentos reais): 

CAPITULO X 

COMISSÃO DISCIPLINAR 

CAPITULO Xí 

PREMIAÇAO 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMOBIM, S/N' 

VILA $ÂO JOÁO - CANABRAVA DO NORTE - KÍT 

CEP: 78.658-000 | TELEFONE: (66} 3577-1152 

GABI NETE@CANA8RAVAOONORrE.ORG 
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c) Artilheira; 250,00 (duzentos c cimjiienla reais); 

d) Goleira menos vazada: 250.00 (duzentos e cinqüenta reais). 

CAPÍTULO XÍT 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26°. Os casos omissos a esse regulamento licam cm poder da comissão 

comissão organizadora, sendo publicados através de nota oficial. 
mar c 

M 
CRISTIANO BÁ^fiOSA DA SILVA 

Portaria n. 041/2022 

Secretário Adjunto de Esporte e Lazer - SAEL 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AWORIM, S/N' 

VILA SÀO JOÁO - C AN ABRA VA DO NORTE - MT 

CEP: 78.658-000 | TELEFONE: (66) 3577-1152 

GABINETE@CÂNABRAVADONOR7E.ORG 



20 ds Janeiro de 2023 ■ Jornal Oficial F.I«lfànico dos MonlciplOi do Eslado He Maio Grosso • ANO XVIIi ] N* d. I5G 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N. 1.112, DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

DECRETO N, 1.112, DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

"APROVA PLANO DE TRABALHO E REGULAMENTO GERALDA 2* COPA CBN FUTSAL MASCULINO E FEMININO E DA OUTRAS PROVIDEN- 
CIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeito Municipal de Caoebrava do Norte, no uso de suas eMriboiçàes legais. 

CONSIDERANDO o íaor da Loi municipal n. 729. de 04 de maio de 2017. que 'eslabelece a calendário de evenlos do rminlclplnde Canabiava do Nodp, 
pslado de Maio Grosso, c dá ouuas providfinelas.' 

CONSIDERANDO o Plpm» de trabnlnn n Rngiilanienlo Geral proposlo - c que ora 0 aprovado, para.realização da 2' Copa CBN Fuls»! Masculino e 
Feminino, ct)]o o responsável é o Sr. Crlsllano Barbosa da Silva, ocupanle ifo cargo público do Soc/otório Adjunlo de Espode e La^er, (nsctilo no CPF 
sob o n. *"554.51 T". 
CONSIDERANDO a 2* Copa CBN de Fulsol Masculino e Feminino, tem por finalidade principal típ^envolver o esporlo amador, cxallonco que esso pro- 
lice social lem como (afor principal o lormação do exercício de cidadania do allela, Uazendo a comunidade momcnios de distração e lozer. 

DECRETA: 

Art. Ia, Fica aprovado o Piano de Trabalho e Regulamenlo Gural da 2* Copa CBN Folsal Masculino e Feminino e aulorizado a ser deslinados recursos 
públicos para nos de realização de atividades pievisles na Lei, quando caraclerlzado rHpvanlo Inlorcaae público, nos lermos do Inciso VI. do erl. Io, da 
Lei Municipal m 729,'2017, que ostâo definidos no plano de cabalho. 

Art. T'. Esle Dectelo enirarà em vigor na dala da sua publicação, 

Ari. 3°. Ficam revogadas as disposições em coiUcârto. 

REGISTRA-SE; 

PUBLIQUE-SE E, 

CUMPRA-SE. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeilo Municipal 

■LANO DE TRABALHO 
l-DAD03CADA8TRa(S 
ORGAOI ENTIDADE PROPONENTE , 
2' COPA CBN DE FUTSAL MASCULINO E FEMININO 2023. 

;NPJ! 3T.465.200I'<I001-20 

NOME l»0 RESPONSÁVEL' IIKISTIANO BARBOSA OA SILVA   
•VORGAO EXPEOIDOR; "TlUn?.* SSPMT LARGO: SEC. DE ESPORTES 

ENDEREÇO: AV AURCA TAVARES OE AMORIM 
C1DAOC: CANABRAVA DO 
NORTE - MT 

fTEL: 69D344B-302?   . , _ ^EP; 78.6584100 

A ségunoa copa cbn DE FUTSAL. (em por finalidade principal desenvolvei a esporio amador, exaltando que essa. prellca 
saciai lem como fator principal a formação do exercício de cidadania do atleta, trazendo a coni-juidada momentos de distra- 
ção e lazer. 

ANO: 

-vlml? TÍRMINO (181041 702-1 2023 i'í3 

INOPTIFICACÁO D03 SERVIÇOS PRF3TADOS 
Prcmiacêo. bolas do íuisal. redes rfe fuisal! serviço de arb-iianem. publiddado votenle. ...   
4 .11JSTIFIC ATIVADA PROPOSTA ■ 
A 2' copa CuN de futsal MASCULINO E féwinino. sera promovido pela Secrelaiia Aíliunla de espotiGo e Lazer. A modalidade em geral Wnirimii pd 
r? o formação do caráler do cidadáo. proporcionando malhar qualidade de vida e interação da comunidade oom o esporte, rara a teeiizaçao ueota 
evento se faz ixccossárlo o paqamemo das dcaoesas cem. aibilraqom, premiacões., bolas, rudes donüe outros. 
i.MFTftS OF VAl.ORES —  — 
DESCRIÇÃO OO 
ATENDIMENTO QUANT, 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

COLAS DE FUT- 
SAL 04 

TEM LI- 
CITADO rTEM LICITADO 

REDES DE GOL 01 PAR 
ITEM LI- 
CITADO TEM LICITADO 

SUMULA OE JO- 
GOS : 50 

TEM 
PRÓPRIO TEM PRÓPRIO 

CHEQUES SIM- 
BÓLICOS 04 

TEM LI- 
CITADO (TEM LICITADO 

o ro mo MC-rn r>r- OT- TEM LI CIT/NU<> ITEM LICIIADO 
BOMBAS CALI- 
BRAR BOLAS 0? 

TEM LI- 
CITADO ITEM LICITADO 

SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM 01 6.000.00 5.000,00 

PUBLICIDADE 
VOLANTE 40 HRS 48,6 

2.00 

1.920,00 

PREMI AÇÃO 
MASCULINA 1' 
LUGAR 

01 0.00 2.000,00 
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premiaçAo 
MASCULINA 2* 
LUGAR 

01 500,00 500.00 

FREMIAÇAO FE- 
MININA!'LU. 
GAR 

01 1.000,00 1.000,00 

PREMIAÇÃ0 FE- 
MININA 2' LU- 
GAR 

01 «00.00 500.01) 

ARTILHEIRO 
ARTILHEIRA 

01 
I>1 

2GO.OI) 
350,0(1 

250,00 
3S0.DD 

01 

01 

250.00 

250.00 

250.00 

260,00 

total; 12.920,00 

REGULAMENTO GERAL DA 2' COPA CBN FUTSAL 2023 

CAPITULO I 
OAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ari. Io. Este Rcgulamonto ê o conjunto das disposições quo regef»> o regulamento do Campeonato Municipal de Pulsai Z0Z3. Evento este promovido 
pela PreleHuia de Canabrava do Norle • MT, organizada e coordenada pala Secretaria Adjunta de E^poiles s La^oí-' SAEL. 

Art. 2o. Ob|eIrva-$R ntravüs do Campeonato Municipal do Fui sal, o esilinuloda prática da modalidade, a coníralemizâçáo das equipes e rdleias partici- 
pantes. contribuindo aseim pare a desenvolvimenlo da modalidade em toda cidade, o propoicronando momentos de distração o lazer através do esporip. 

CAPITULOU 

REGRAS 

Art. 3', O Campeonato utilizará as regras REGIDAS pelos carnponontes da comissão organizadora, as disposições eepeclüons destu legularAcnto. que 
serão adotadas a fim do atender demandas u as realidades na modalidade em nossa cumputiçao. 

I - A equipa que abandonar a partida nnies de seu lormino, ficara suspensa do restante do campeonato; 

II - Alistas de qualquer equipe que promover qualquer ato de violência durante ou após as partidas estarão aulonialicamcnie suspensa do campeonato: 

III - Será suspenso aulomaUcamenlc da partida seguinte o alieia que rocebci: 1 (um) cartão venneilto (expulsão); 

IV - 03 (trés) cartões amarelos (advertência)..O allola cumprirá um (ogo de susponsão; 

V - Os cattOes serão zerados apenas na 'aso semifinal; 

VI - Fica o responsável da equipe, 'et o bom sonso sobre as condições físicas"de seus aitelus sobre o consumo de babida alcoólica. A participação 
do oilela aem candiçoos de estar na partida acarrciam a r.erda de pontos na partida e a suspensão de 03 jogoõ do atleta; 
V[| - o Bihilro poderá questionar ao responsável de equipe as condições do aiieia, caso menciona ri o na sumuia do jogo. 3 comissão aplicar a sanção a 
equipe; 

VÍII - É vedado o inicio de umg partiria tem que as equipes tenham um mínimo ds S (cinco) jogadores, num será permilida sua continuação ou 
prosseguimento se um» das equipes, ou arr-bns. ficar reduzida a menos dc 3 (três) logariorea na quadra de jogo; 

IX - É vedado participar das partidas do atleta que não estiver devida menle com calçado apropriado, cm hipólese alguma poderá partinn o üilíla somo 
calçado (descalço); 

X - O atleta unilormizado dentro do espaço público. (Ginásio Municipal) à responsável pelos seus atos. podendo sor disciplinado pela comissão discipli- 
nar por qualquer ato antídospoilivo; 
XI - A utilização de allelas irregulares acarretará h imediata perda de pontos da equipe na partida. 

Art, d®. As Entidades. Clubes a Equipes participantes serão considerados conhecedores desie regulamento, o assim se submeterão a todos as con- 
sequènclaa que dele possa omanar. 

Arf. 5o. Compele a Spcretaila Adjunta de Esportes a Lazer: 
I - interpretar este Regulamento e aplicar sutiiH tia mente todos osetiigos sua perfeita execução; 

II - Elaborar, observar e fazer cumprir a tabela dos jogos; 
m — r>/,r"<)n.ir oririniii do arbil/agom o "Jol-jysdci rtnp (nflOR. oâo Mindo nrtinlllda qualquer imcu.iOOCÍiO nu velo dos particioantOS; 
IV - Aprovai ou impugnar 03 resultados dos jogos, após exame das súmulas e tOipCCíivos relalôrioa: 

V — Oeleiminat a eliminação quando qualquer equipo ulitizor aliem sem condição de jogo; 
VI - Examinar os dncumenios dos atletas inscritos, de acordo com o estabelecido neste ragulamenio. 
CAPITULO III 

O AS CATEGORIAS 
Arf. 6" Sério disputadas as seguintes cotegoriasv 
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I-Categoria Adulta: Feminino e Masculino. 

§ .lò, Poderão parücípar dessa caiagoiia atletas acima de «9 anos; 

§ 2". Menores de 16 anos completos deverfio entregar um íoimuiãrio preenchido e assinado pelo representante legnl aotorirando sue participação no 
evento, lormutáno este que será (omecido pela secretaria Adjunta de Esportes e Lazer. 

CAPITULO IV 

DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS E EOUIPES 

Art, T, Poderá participar do CampFonalo de Municipal nudlnuer pessoa que tenha residêrlcin lixa em Chiihbrava do Norte - ídT. eleitor do inuiiicipio, 
ou mesmo trabalhadores de oulras cidades, que comprove ser tuncionário na cidade. 

Parágrafo Onlcn. Fica aberto 02 vagas a atletas de outros municípios a cada equipe. 

Art. 8o. A súmula de Inscrição deverá ser entregue até o dia 06/01/2023 psra o naipe masculino e feminino. 

§ 1°. O atleta poderá participar dn partida nwsmo que nãu esleja de&do n inicio da partida. dtíSüO quu O técnico Ou mombro dú comissão técnica OO/O- 
sente o documgntíi do mesmo antes do ínido da partida ao anolador/inesário. 

§ í0. Em hipótese alguma, será permitido o IrãnsUo dentro da quadra pelos atlplás ou mBinlrros do qualquot equipo que ndo estiverem participando da 
partida, tao Infração poderá designar o suspensão de 01 (ume) partida ao atleta. 

Art. 9®. Cada equipe podará Inscrever no máximo 10 atletas e 02 membros na comissão técnica. 

§ 1'. Ume vez que a FICHA DE INSCRIÇÃO FOR ENTREGUE ELA NAO PODERÁ MAIS SOFRER MODIFICAÇÕES. Obs. poderá sor Inscritos atlolao 
elé o Rnni da primciia rodada, (fase de grupos); 
5 2'. O REPRESENTANTE da equipo se responsabilize ré pela veracidade das iqtotmeçõBs prosladas na relação nominal, respondendo ADMINISTRA» 
TIVA, CIVIL E CRIMINALMENTE PELO DOCUMENTO; 

§ 3®. A idantldcação-para participação do Allete e Comissão-Técnica nas puilidas se dará através da apresentação antecipeda de qualquer um dos 
seguintes Oocumirntos Oficiais. ORIGINAIS, a saber; 

I - Carteira Profissional de Trabalho (CTPS); 

II - RG • Registro Gerei, (CARTEIRA DE IDENTIDADE): 

III - Carteira Nec-innai de Hahilliaçao (CNH); 

IV - Passaporte; 

V - Documflnlog oficiais profissionais (CREF, CREA, CRG, O AH, ETC). 

Art. 10'. Secretaria de Esportes e Lazer, não se tespaníaliiJizarào por inddenles ou acidentes ocorridos com dllolas ou dirigente?, antes, durante e 
depois de qualquer jogo ,:"i disputa, cabendo ás equipes e entidades participa)itas. através de seus representantes legais, as providências quanto ás 
condições de aptidão físico-ctfnico dos etielas para a prático da modalidade esportivn. 

Art. 11®. Poderão pemanecer no banco dc reservas; 

I - até 05 (dnco) atletas uiiilorTitfcados e 02 (doía) membro ds comi??:ão técnica, todos devWanisnlB identificados através de documento (mesmos exi- 
gidos para oe atletas), que deverão constar na súmula- 

CAPITULO V 

DA DURAÇAO DOS JOGOS 

Art. 12p. A duraçáo dos jogos pnra a categoria adulto será de éO (quaienld) minutos divididos em dois períodos de 20 (vinte) minutos cor/idos uocn uni 
intervalo de 5 (tínco) minutos para descanso. 

Ari. 13®, A loterànçid para infeio da partida será de apenas 15 minutos cronometrados pela mesa organizadora- Caso npenas Oi (uma) equipe esteja 
aplé ao inldoda partida e ultrapassado o tempo de loleiéncia, o âibilro da partida pode dar a partida poi finalizada por WO pek» placar de (l x G) para 
equipe em campo. 
CAPÍTULO VI 

DAS SUBSTITUIÇÕES E UNIFORMES OBRIGATÓRIOS 

Art. 14®. Ao substituições sâo ilimitadas. 

Art.•15'. O uniforme da5'equipes ronsisle am Itens obrigatórios; 

I - Camisas Numeradas: 
(I — Cil^Oid 1> <;om cor pi-o^oir^.-io-lv; 

III - Caneleira e chuleira prcfcrondalmento. (sem travas); 
IV - Itens opcionais: Braçadeifã de Capitão, stiorts térmico, ou Vos. 
Parãgraio único. Náo sorá permitido o atleta jogar sem estar davitíamento calçado. 

Art. tõ". Coso haja coincidência em unitcimCS Iguais. C O critério do érbil'0 ptejudlqííe o andainaiilo da partida, quem estiver do lado DIREITO ria labela 
é quem deverá trocat o uniforme, e terá o tempo de 15 minutos para tazô-lo. 
CAPITULO VII 
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DO SISTEMA DE DISPUTAS 

Art, 17°. A copa sorá dispuiada na inodalidado de pontas co/ridos, dasplficenrfo as 0^ (quatro) primeiras colocndoi, os mesmas poniciparam do oonoie 
para definir as semi finais. 

capItulo vm 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

SEÇÃO I 

FASE DE GRUPOS 

Arf. 18a. Enlre duas eiiuipes: 

|-confroniod|rcio; 

|l — saldo de flols. em todos os Jogos n<i criavp, caso equipe não tçnhg saldo positivo, pinvslecB o menor salda devedor; 
III — maior número do gols prô; 

IV - menor número do cartões onweloe; 

v - monor número do cartões vermelhos: 

VI- sorteio. 

Art. 19*. Qualquer jogo qui* for interrompido por moiivos de força maior e não puder ser celnldado, será revisto cada siiuação pelo oconido pela comissão 
organizadora, Ceso lenhu iiansco/tida 75% («elenia e cinco por cento) do jogo, a partida dar-se por encerrada, prevalecendo o resuliado do momenio 
da interrvpcflo. desde que não sejeni a equipo vencedora ou comissão técnica as causadoras ria Inlemipçfto. Assim sendo, o caso será julgado pela 
comissão dlsdpünar. 

CAPÍTULO IX 

SANCÔE8 

Art, 20'. Todoa os particJpanies do Campoonaio. em caso de agressão veital ou física a qualquer elleles, áitjilrps ou memnros da COMISSÃO ORGA- 
NIZADORA poderão sofrer as seguintes sanções disciplinais, JULGADOS PELA COMISSÃO OlSOtPUWAR, 

I - Advortôncia; 

II -Excluçào; 

lil -Suspcnsáo; 

Ari. 21". As Sanções disciplingres serão aplicadaí a crilciJo oxctuslvo da Comissão Disciplinar, obscrvando-co os disposições deste regutamento único, 

paiágraío Único. Das decisões da Comi&são Disciplinar nâo cabe qualquer «ecurso. 
CAPÍTULO X 

COMISSÃO DISCIPLINAR 

Art. 22®, A «missão serã (ormeda por pessoas Indopcndcnles e os casos egpeoificos ou questões de urgência serão avaliados peta comissão. Será 
volado o caso específico, provatecendo o resultado üe força maior (maioria). 

Ari. 23a. No caso de algum responsável por equipe, obter lecurao contra outra em função de possível l/anagrossao ao regulamento, esse racurso deverá 
ser ontreguc â Comissão Orgenizadora, por escrito ou digiledo. alé 3G (trinta e seis) horas o término da partida com provas, sendo que as tes- 
Iriçúas da prova czbem ao denuncfanio. Se OTmpiovada a iransgroEsao. a equipe a qual pertence o transgressor o caso será analisado pela comissão 
disciplinei. 
Art. 24', Recurso quanto á irregularidade do aluno/atleta poderá dar entrada na Comissão Orgimi/odota a qualquer tempo, cabendo ônus da prova do 
denunctanlo. 

CAPÍTULO XI 
PREMtAÇAO 

Art. 25'. São ficados a seguinte premiaçâo: 

I - Na competição masculina adulto: 

a) Primplro lugar Masculino; RS 2.000,00 (dois mil reais); 

b) Segundo lugar Masculino; RS 50D,QO (quiubentoa reais): 
c> Artilheiro: 2SO.no (riirzonloü n rjjiqueiMa reaie); 
d) Goleiro me no;, vazado: 230,00 (duzentos e cinquenla reais). 
II - Na competição renrlnino gdulto: 
ei PrimBlrotugerFamlnlno: 1.000,00 (um mil reais); 

b) Segundo lugar Faminino: 500,00 (quinhentos reais): 

cj Aitilheiia:250,aa (duzentos c cinqüenta reais); 
tí) Goleira monos vozoda:250,00 (duzenios e cinqüenta reais). 
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CAPITULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. zs». Os casos omissos o osso roflulamento ricam em podor da comissão disciplinar e comissão orgonizodora, sondo publicados airavãs dç noto 
oflclfll. 

CRISTIANO BARBOSA DA SILVA 

Portaria o, 041/2022 

Secretário Adjunto do Esporte e Lazer • 5AEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

DECRETO N° 3363;22DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DECRETON0 3363/22 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022, 

'Ah/R CiédUo SUPLEMENTAR • Anulação de dotação no Orço monto Pro- 
qiama de 3022 c da Outras Provldôncias*, com base na Lei Uunidpp' de 
N' 1685/22 de 6 do dezembro de ZD22. 
O Sr. FA0IO MARCOS PEREIRA DE FARIA, Prefeito Municipal de Cana- 
rana. Estado de Mala GrDSSo, nn usa de guas «ilnhuiçães legais" 

DECRETA 
Artigo 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Sn- 
plomcntar no Orçamento Programa do 2022 no vaiar dc R$ Sio.ono.oo 
(quínhonios o doz mil reais), na forma obatxo especificada: 

Orgao: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO Uni- 
dade: 06.03 • BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 

Valor 

P. A; 2.051 - DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS UNI- 
DADE MISTA E HOSPIT 
(0172) 3.1.90.00 00.00.0500 - APLICAÇÕES DIRETAS 

RS 
TOTAI. RS 

610.000,00 

510,000,00 
Artign 2° - Rum atonrilmcnlo da Suplcmentação que «ata o artrgo anlehor 
sflião utilizados recursos provonlenle'. 

Dotação troosferida R5 510,000,00 

Arliqo 3® - Este decreto enuarã em vigor na dala de sua publicação, revo- 
gada as dispusiçãos em conW/io. 
FABIÜ MARCOS PEREIRA OE FARIA 

P/eleilo Municipal 

PROCESSO SELETIVO OQÍ/2022EDITAL DE CONVOCAÇÃO Na 007/ 
2023- 

Processo Seletivo 001/202? 
Edital de ConvocaçSo N0 007/2023 
írllilo Mur-ífi* PAioirM dc Forln, Ptefollo Mnniripal do Conoruno físlado 
cfp Mato Grosso, no usa de iuas altiliuições luydis e cortaiderdiida o resul- 
tado final do Processo Seletivo Simplificado 001/2022, bcmologado polo 
decreto n' 3364 de 12 de dezembro de 2022. 
RESOLVE TORNAR PÚBLICO: 

O prçcenie Edital que estabelece a convocação, para fins de suprimento 
de cargos em caráter temporarJo no quadro de pessoal da Secretaria Mu- 
nicipal de Assistência Social coma segue: 

CARGO: PSICÓLOGO PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCI- 
AL (SEDE) 

CANDIDATO CARGO p rdcTssõ SELÊrrvõ) 
ájina Paulo Cabral Gomes :>sicúfoqa D01F2072 
Crisliano Sirnofo Lindemann ^SiCátoqa 301/2022 

As candidatae convocadas terão 05 (cinco) dias ooniados a partir da pu- 
blicncão <10 piésHnle edilal, para ae apresentarem e monífosUrem sobre 
a aceitação ou não do carço no departamcnio dc Rccuríos Humanos da 
Secreiaria dc Administração. 

Gabinete co Prefeito Municipal dc Canarana, cm 19 do janeiro de 2073. 

Fábio Marcos Pereira do Faria 
Prefello Municipal 

DECRETO N0 3360/22 

DECRETO N0 3369/22 

OE 6 DE DEZEMBRO DF. 2022. 

"Abre Crédito SUPLEMENTAR - Anulação de dotação no Orçamento Pro- 
grama de 2022 e da Oulras Providências", com base o a Lei Municipal de 
N1 1633722 de 6 de dezembro de 2022. 

O Sr. FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, Pteleito Municipal de Cmia- 
rana, EsUida de Maio Grasso, no usu de Suas al/íbuições legais: 
DECRETA 

Artigo Io - Fica o Poder Executivo Municipal sutarlzado e abri' Ciértilo Su- 
plemoalar no Orçamerrlo Programa de 2022 no valor de RS 559.366,00 
(quinhenlos e clnquanto e nove mil oilocentos e sessenla e seis reais), na 
forma adaixo especificada: 

ÔrQâo:,05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Uni- 
dade: 05.05 • FUNDEB - FUNDO OS OESENV, DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Valor 

P. A: 2.037 - DESPESAS CüM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
FUNDEÊ70%-FUNDAMENT 

(0092) 3,1.S0.DÜ 0000.0540 - APLICAÇÕES DIRETAS RS 464.000,00 

P, A: 2 033 - DESPESAS COX1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
FUNDE B70%-lNFANTlL 

(0096) 3.1.90.00 00.00.0540 - APLICAÇÕES DIRETAS 

RS 

TOTAL RS 
95,EEG.Q0 

560.666,00 
Artigo 2" - Para aletidimeillo da SujjiL-menlâçãü qus Uata o arliga anterior 
s^râoulilízadoa recursos provânienic: 

Excesso de arrecadação RS 555.866,00 
Artigo 3® - Este decreto onúara em vigor na data de sua publicação, revo- 
gada as diípnstções em contrário. 
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